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Contratacdo de escola 2024-2025 Técnico Especializado -
Psicologia 18h horéario n°8

Informam-se os interessados que, por autorizacdo exarada por Despacho do Sr°
Ministro da Educacéo Ciéncia e Inovacao, de 23 de julho de 2024, ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 75/2008, de 22 de abril, na redacdo dada pelo Decreto-lei
n.°137/2012, de 02 de julho, Artur José Alves Oliveira, Diretor do Agrupamento de
Escolas Vallis Longus, torna publico que se encontra aberto procedimento
concursal, por um periodo de trés dias Uteis, para selecdo e recrutamento de
um/a Psicologo/a para um horario de 18 horas em regime de contrato de trabalho
em fungBes publicas a termo resolutivo certo.

1. O horério, de 18 horas, a concurso destina-se ao suprimento de necessidades
temporérias de Técnicos Especializados para o exercicio de fungdes inerentes a
Psicologia Educacional, com alunos no &mbito das Valéncias do CAA.

2. O processo de candidatura é aberto através da aplicacdo informatica
disponibilizada para o efeito pela Direcdo-Geral da Administracdo Escolar através
da sua pagina eletrénica.

3. O n.° de anos de experiéncia profissional na area tem de ser contabilizado até
31 de agosto de 2024.

4. O contrato sera celebrado a termo resolutivo certo, produz efeitos no dia
seguinte ao da aceitacdo na aplicacdo do SIGRHE e termina a 31/08/2025.

5. Requisitos de Admissao:
5.1 Os previstos no artigo 8.° da Lei n.° 12-A/2008, de 27 de fevereiro;

5.2 Licenciatura Pré Bolonha ou mestrado integrado em Psicologia Educacional e
ser membro efetivo da ordem dos Psicélogos;

5.3 Apresentacdo do Portefolio (envio em formato digital para o email
concursospublicos@aevallislongus.pt, ou em papel entregue nos Servigos
Administrativos da Escola Sede, dentro do prazo da apresentacdo da candidatura,
trés dias uteis, ndo esquecendo de incluir nos documentos o mail).
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No portefélio deve constar informacado clara e inequivoca que permita a
aplicacdo de todos os critérios e subcritérios de selecao.

6. Critérios de Selecao:

Avaliacdo do Portefélio - 30%

Entrevista de Avaliacdo de Competéncias — 35%

Numero de Anos de Experiéncia Profissional na Area — 35 %

7. Tendo em consideracao a urgéncia dos procedimentos, de acordo com a alinea
c), do n® 12, do artigo 39.° do Decreto-Lei n.° 28/2017, de 15 de marco, a 12 fase
de selecdo dos técnicos especializados sera feita mediante a avaliacdo do
portefdlio e do n° de anos de experiéncia profissional na area, e a 22 fase feita
com base na entrevista de avaliagdo de competéncias, a convocar por tranches
sucessivas, por ordem decrescente da graduacao estabelecida na fase anterior,
até ao preenchimento das vagas.

8. As entrevistas serdo realizadas, por um juri nomeado pelo Diretor. Os
candidatos serdo convocados via mail com o minimo de 24 horas de
antecedéncia.

9. O numero de anos de experiéncia profissional na area devera ser comprovado
atraves de declaracdes da entidade patronal e/ou de contratos de emprego.

10.Terminado o procedimento de selecao, a publicitagao das listas finais
ordenadas dos concursos sera feita em www.aevallislongus.pt.

11.Critérios de desempate:

Em caso de igualdade de valoracéo, entre os candidatos, os critérios de
desempate a aplicar seréo, sucessivamente, 0s seguintes:

1.° - Classificagéo da entrevista,;

2.° - Classificacéo do portefélio;

3.9 - Classificagéo da experiéncia profissional;
12.Excluséo de candidatos:

Para além dos previstos na legislagdo em vigor, constituem motivos de excluséo:
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12.1 O preenchimento dos dados pelos candidatos de forma incompleta,
incorrecta e/ou incongruente;

12.2 A ndo apresentacado do portefélio dentro do prazo do respetivo concurso;
12.3 A ndo comparéncia a entrevista, no caso dos candidatos selecionados;
12.4 Nao ter a habilitacéo indicada na plataforma SIGRHE;

12.5 O nao envio de toda a documentacdo necessaria a aplicacdo dos critérios e
dos requisitos de admissao.

Valongo, 05 de setembro de 2024

O diretor

Artur José Alves Oliveira



